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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
 

INDICAÇÃO Nº 141 / 2025 
Indica implementação de salas sensoriais em todas as 
escolas do município, com o objetivo de promover a 
inclusão e o atendimento adequado aos alunos com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a criação de salas sensoriais nas escolas do município é 

uma iniciativa fundamental para promover a inclusão e oferecer um ambiente mais 

acolhedor e adequado aos alunos com TEA, 

Considerando que estes espaços são projetados para auxiliar na regulação 

sensorial e emocional dos estudantes, proporcionando estímulos controlados que 

contribuem para o bem-estar, a concentração e o processo de aprendizagem. Além disso, 

as salas sensoriais ajudam a reduzir situações de estresse e ansiedade, favorecendo a 

socialização e o desenvolvimento dos alunos. 

 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a implementação de salas 
sensoriais em todas as escolas do município, com o objetivo de promover a 
inclusão e o atendimento adequado aos alunos com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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